
PORTARIA N.º 1793/2018

                       O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                   Considerando o MEMO-IF/PROEN/Nº215/2018, da Pró-reitoria de Ensino, em 03 de julho de 2018,

R E S O L V E

1.                 Designar os servidores ocupantes dos cargos/funções abaixo relacionados, titulares da Câmara de

Ensino,  para comporem a comissão central responsável pela  discussão e reformulação da Organização

Didática (OD) e do Projeto Pedagógico Institucional (PPI) do IFSul.

 Pró-reitor(a) de Ensino – Presidente

 Diretor(a) da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão (DIRPEI) da PROEN

Coordenador(a) da Coordenadoria de Apoio Pedagógico (CAPED) da PROEN

 Chefe do Departamento de Educação Inclusiva (DEPEI) da PROEN

Diretores(as) de Ensino dos câmpus  Pelotas e  Pelotas-Visconde da Graça 

Chefe do Departamento de Ensino do câmpus Sapucaia do Sul

Chefes de Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão dos câmpus Avançado Novo Hamburgo,  Avançado

Jaguarão, Bagé,  Camaquã, Charqueadas, Gravataí, Lajeado, Passo Fundo, Santana do Livramento, ,

Sapiranga e  Venâncio Aires.

2.                   Definir que a comissão central incumbir-se-á das atividades de orientação às comissões locais dos

câmpus deste IFSul sob a forma de consulta pública e de organizar e finalizar as minutas dos dois documentos a

serem encaminhados à apreciação do Conselho Superior podendo, para  tais atividades,  expedir e/ou aprovar

normas e cronogramas de trabalhos das comissões locais.

3.                        O prazo para execução e acompanhamento dos trabalhos previstos nesta portaria será de 06

(seis) meses.

Pelotas, 03 de julho de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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